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Vigência: 01.03.2019 a 29.02.2020
Valor Mensal: Equivalente ao de Professor Auxiliar com Graduação
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Data da Assinatura: 26.02.2019
Espécie: Contrato de Locação de Serviços
Contratante: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Contratado (a): Lindomar Soares dos Santos
Objetivo: Serviços de docência Universitária, como Professor Substituto
Departamento: Campus de Rio Paranaíba
Vigência: 14.03.2019 a 13.03.2020
Valor Mensal: Equivalente ao de Professor Auxiliar com Doutorado
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Data da Assinatura: 14.03.2019
Espécie: Contrato de Locação de Serviços
Contratante: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Contratado (a): Diego Gonzaga Duarte da Silva
Objetivo: Serviços de docência Universitária, como Professor Substituto
Departamento: Departamento de Educação
Vigência: 14.03.2019 a 13.09.2019
Valor Mensal: Equivalente ao de Professor Auxiliar com Mestrado
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Data da Assinatura: 14.03.2019
Espécie: Contrato de Locação de Serviços
Contratante: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Contratado (a): Hoechst Cornélio da Silva
Objetivo: Serviços de docência Universitária, como Professor Substituto
Departamento: Departamento de Matemática
Vigência: 18.03.2019 a 17.09.2019
Valor Mensal: Equivalente ao de Professor Auxiliar com Graduação
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Data da Assinatura: 18.03.2019
Espécie: Contrato de Locação de Serviços
Contratante: Fundação Universidade Federal de Viçosa
Contratado (a): Ana Paula Alves Mendes
Objetivo: Serviços de docência Universitária, como Professor Substituto
Departamento: Campus de Rio Paranaíba
Vigência: 07.03.2019 a 06.08.2019
Valor Mensal: Equivalente ao de Professor Auxiliar com Graduação
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
Data da Assinatura: 06.03.2019

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Felippe Clemente
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 000907/2018, pelo prazo de 05 meses.
Vigência: 01.03.2019 a 31.07.2019
Data da Assinatura: 19.02.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Leisa Pires Lima
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 014548/2017, pelo prazo de 02 meses e 19 dias.
Vigência: 07.03.2019 a 25.05.2019
Data da Assinatura: 19.02.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Joel Antônio Teixeira
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 015815/2017, pelo prazo de 12 meses.
Vigência: 07.03.2019 a 06.03.2020
Data da Assinatura: 01.03.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Anderson Luiz Ribeiro
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 015696/2017, pelo prazo de 06 meses.
Vigência: 12.03.2019 a 11.09.2019
Data da Assinatura: 01.03.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Eduardo Andrade Gomes
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 013467/2017, pelo prazo de 12 meses.
Vigência: 01.03.2019 a 29.02.2020
Data da Assinatura: 28.02.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Bruno Medeiros Ássimos
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 013074/2017, pelo prazo de 12 meses.
Vigência: 07.03.2019 a 06.03.2020
Data da Assinatura: 01.03.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Luan Peroni Venâncio
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 010112/2017, pelo prazo de 04 meses e 16 dias.
Vigência: 16.03.2019 a 31.07.2019
Data da Assinatura: 07.03.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Pedro Leonardo Cedrola Vieira
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 000453/2018, pelo prazo de 04 meses e 02 dias.
Vigência: 30.03.2019 a 31.07.2019
Data da Assinatura: 18.03.2019
Espécie: Termo Aditivo de Contrato de Locação de Serviços
Contratado (a): Anderson Corrêa Porto
Do Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato de Locação de Serviços firmado
mediante processo n°. 015815/2017, pelo prazo de 03 meses e 16 dias.
Vigência: 01.04.2019 a 16.07.2019
Data da Assinatura: 19.03.2019

EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1/2019

O Reitor em Exercício da Universidade Federal de Viçosa (UFV), no uso de suas
atribuições, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo Simplificado,
regido pelo presente Edital, destinado à contratação temporária de profissional técnico
especializado em Linguagem de Sinais, de nível superior, por tempo determinado, para
atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público da UFV, conforme
dispõe a Lei nº 8.745/1993 e a autorização constante nas Portarias Interministeriais nos

173, de 20/06/2017, e no 314, de 04/04/2018, publicada no DOU de 05/04/2018, e demais
regulamentações pertinentes.

1. Período de inscrição: de 25 de março a 8 de abril de 2019.
1.1. Taxa de inscrição: R$ 130,00 (cento e trinta reais).
1.2. A inscrição será realizada somente pela internet e deverá ser efetuada no

site www.pgp.ufv.br a partir das 9h do dia 25 de março de 2019 até as 17h do dia 8 de
abril de 2019 (horário oficial de Brasília).

1.3. Pré-requisitos básicos para inscrição no concurso:

a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, neste último caso, estar
amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º
do artigo 12 da Constituição Federal. b) Ter idade mínima de 18 anos completos na data
da posse.

c) Atender aos requisitos exigidos para o cargo, conforme consta no Anexo I,
por ocasião da investidura no cargo.

2. A remuneração é a equivalente ao vencimento básico do respectivo cargo:
a) Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01

- R$ 4.180,66.
3. Jornada de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
4. O cargo e o número de vagas oferecidos são os abaixo especificados:
QUADRO I - Distribuição das Vagas

. Cargo Nº de vagas

. Campus de Viçosa Campus
de

Florestal
. Profissional Técnico Especializado em Lin-
guagem de Sinais

01 01

. TOTAL DE VAGAS 01 01

5. Escolaridade exigida: Graduação em Letras/Libras, Pedagogia ou Licenciaturas
+ Proficiência em LIBRAS.

6. O prazo de validade do concurso será de um ano, contado a partir da data
da publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério da Instituição.

7. O inteiro teor deste edital poderá ser encontrado no site www.pgp.ufv.br a
partir das 9 horas do dia 25 de março de 2019.

JOÃO CARLOS CARDOSO GALVÃO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

Espécie: A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas faz saber a quantos o presente
virem, ou dele conhecimento tiverem que no Termo Aditivo do Contrato de Prestação de
Serviços de Daniela Santos Martins Silva, publicada no Dou nº 200, do dia 17 de outubro
de 2018, página 59, onde se lê:"Vigência: 15.10.2018 a 14.10.2019", leia-se "Vigência:
15.10.2018 a 14.04.2019".

CARLOS DE CASTRO GOULART
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GAFFRÉE E GUINLE

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3/2019 - UASG 154035

Nº Processo: 23102003622201531 . Objeto: Contratação de empresa de manutenção
corretiva e preventiva para o sistema de digitalização de imagens de Raios-X de fabricação
AGFA. Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso I da Lei nº 8.666
de 21/06/1993.. Justificativa: Representante exclusivo, conforme carta oficial do órgão de
registro do comércio local. declaração de Inexigibilidade em 21/03/2019. ROBERTO
LEANDRO ALVES DE JESUS. Chefe da Unidade de Compras. Ratificação em 21/03/2019.
FERNANDO RAPHAEL DE ALMEIDA FERRY. Ordenador de Despesas. Valor Global: R$
243.486,00. CNPJ CONTRATADA : 09.032.626/0002-35 AGFA HEALTHCARE BRASIL
IMPORTACAO E SERVICOS LTDA..

(SIDEC - 21/03/2019) 154035-15255-2019NE000118

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

DIRETORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EDITAL Nº 2/2019 UFU/FAGEN/PPGA

SELEÇÃO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Processo SEI nº 23117.021314/2019-52
O Programa de Pós-graduação em Administração (PPGA), da Faculdade de

Gestão e Negócios da Universidade Federal de Uberlândia (UFU), faz saber a todos quantos
virem o presente Edital, ou dele tiverem conhecimento, que serão abertas as inscrições e
o processo de seleção para alunos regulares para o Programa de Pós-graduação em
Administração Curso de Doutorado Acadêmico para ingresso no segundo semestre de
2019. O edital completo, as informações e instruções pertinentes ao processo seletivo
estão disponíveis na secretaria do PPGA e no sítio http://www.fagen.ufu.br

O número de vagas oferecidas por modalidade, para ingresso no segundo
semestre de 2019, é:

. Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos e indígenas Pessoas com de-
ficiência

Total

. Doutorado 10 3 1 14
Período de inscrição: de 08 de abril a 18 de abril de 2019.

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das
normas e condições para o processo seletivo contidas neste edital e nas demais normas
pertinentes à matéria.

Uberlândia, 20 de março de 2019.
CINTIA RODRIGUES DE OLIVEIRA MEDEIROS

Coordenadora

EDITAL Nº 1/2019 - UFU/ FAUED/PPGAU
SELEÇÃO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Processo SEI nº 23117.021017/2019-15
O Programa de Pós-graduação em Arquitetura e Urbanismo (PPGAU), da

Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design (FAUeD), da Universidade Federal de
Uberlândia (UFU), faz saber a todos quanto virem o presente Edital, ou dele tiverem
conhecimento, que serão abertas as inscrições e o processo de seleção para o PPGAU para
ingresso no segundo semestre de 2019. O edital completo, as informações e instruções
pertinentes ao processo seletivo estão disponíveis na secretaria e no sítio eletrônico do
PPGAU (www.ppgau.faued.ufu.br )

O número de vagas oferecidas por modalidade, para ingresso no segundo
semestre de 2019, é:
. Modalidade Ampla Concorrência Pretos, pardos e indí-

genas
Pessoas com defi-
ciência

Total

. Alunos Regulares

. Mestrado 15 4 1 20

. Alunos Especiais

. Mestrado 7 2 1 10

Período de inscrição: 22 de abril a 03 de maio de 2019
A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das

normas e condições para o processo seletivo contidas neste edital e nas demais normas
pertinentes à matéria.

Uberlândia, 20 de março de 2019.
SIMONE BARBOSA VILLA

Coordenadora
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